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CONTRATO PMT N" 023/2019
PROCESSO LICITATÓRIO PMT NO 018/20,I9
ToMADA DE PREÇOS PMT N" 003/20í9

CoNTRATO DE PRESTAÇÀo DE SERVTÇOS
ADVOCATICIOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
I\,íUNICíPIO DE TORTAI\4A. ATRAVES DA
SECRETARIA DA FAZENDA E A SOCIEDADE
DE ADVOGADOS CAROLINA ALVES
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

A prestação de serviços, objeto do presente Contrato, plenamente vinculado à Tomada de Preços
e à proposta apresentada, rege-se pela Lei no 8.666, de 21106/'1993, por suas cláusulas e pelos preceitos
de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente os princÍoios da Teoria Geral dos Contratos g
Dis SI es de Direito PÍivado

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato a prestação de serviços técnicos especializados de consultoria e

assessoria tributária com ênfase em processos e procedimentos administÍativos na área tributária, além do
trabalho consultivo e de atuação em demandas judiciais de natureza contenciosa não ordinárias, nos

casos em que o lvlunicípio Íigure como parte ou interessado, pelo periodo de 12 (doze) meses, conforme
Termo de Referência constante no Anexo lll do Edital, o qual integra este acordo independentemente de
transcriÇão.

Parágrafo único - Os serviços de que trata a presente Cláusula consistirão no desenvolvimento das
seguintes atividades:

$

. Contrato de Prestação de Serviços AdvocatÍcios que firmam, como CONTRATANTE, o
MUNICIPIO DE TORITAMA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ (lVlF) sob o n.o

11.256.054/0001-39, por meio da SECRETARIA DA FAZENDA neste ato, representado por sua
Secretária, Sra. Rita de Cássia de Almeida Silva, inscnta no CPF (lVF) sob o n0 054.646.914-05 e no RG
sob o no 6883388, e como CONTRATADA, a Sociedade CAROLINA ALVES SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA, inscrta CNPJ sob o n.0 29.'185.328/0001-01 com endereço ou sede na Rua Av. Serena
n" 429 - bloco 03 APT. 04 - lndianópolis, 55.026-901, Caruaru/PE, neste ato, representada pela Dra. Ana
Carolina Alves da Silva, inscrita no CPF (lt/F) n0 101.801.234-67, inscrito no RG n0 7738854 SDS/PE, nos
termos do realizado sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS PMT N" 003/2019, do trpo do tipo "menor
preço" global ofertado, nos termos da Lei n" 8.666, de 21106/1993, além das demais normas legais
pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. Do REGIME JURio|co
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a) Apresentaçâo de defesas, impugnaçoes, recursos administrativos e demandas
judiciais, em funçáo de autos de inÍração lavrados em decorrência de fiscalizações

executadas pela Receita Federal do Brasil;

b) Orientação e preparo das comunicaçÕes oficiais que devem ser enviadas para a
Receita Federal. quando ocorrer frscalrzação:

c) Apresentação de medidas administrativas e ludiciais, com vistas a obter liberação da

CND da Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, com a baixa

respectiva do CAUC;

d) Apresentação de processo judicial contra a União Federal e instituiçóes federais para

obter a suspensão de inadimplência e baixa respectiva no CAUC,

e) Apresentação de medrdas administrativas e judiciais, com vistas a obter a Iiberação da

CND emitida pela Controladoria do Estado de Pernambuco, o que possibilitará firmar

convênios com diversos órgãos estaduais;

f) Patrocínio e atuação em demandas judiciais não ordinárias;

g) Confecçào de pareceres na área tributária, envolvendo matéria fiscal;

h) Confecção de Projetos de Lei e Decretos na área tributária

CúUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

O presente Contrato tem vigência de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de acordo com o artigo 57, inciso ll da Lei

8.666/93 e demais normas lêgais pertinentes.

Parágrafo único - O Wazo paÍa iniciar a prestação de serviços será imediatamente após a assinatura

deste instrumento contratual.

CLÁUSULA QUARTA _ DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos para a realização do obleto do presente Contrato são oriundos da seguinte dotação

orçamentária:

óRGÃo oRÇAMENTÁRto: 23000 - secretaria da Fazenda

UNIDADE ORçAMENTÁRA: 23001 - Secretaria da Fazenda

FUNçÃO: 4 - AdministÍação
SUBFUNçÃ0: 122 - Administração Geral

PROGRAMA: 404 - Aperfeiçoamento e lModernização Administrativa l\.4unicipal

AÇÃO: 2.16 - Contrataçào de ConsultoÍias Técnicas Contábeis, JurÍdicas, Financerras e 0utras (SEFAZ)

ô$
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Como conÍaprestação a prestação de serviços, objeto deste acordo, o Contratante pagará à

Contratada o valor mensal de R$ 8.000,00 (oito mil reais), perfazendo um valor global de R$ 96.000,00
(noventa e seis mil reais).

§ 1o - O Contratante efetuará o pagamento das notas íiscais reÍerentes aos serviços prestados, objeto
deste Contrato, em ate 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data da apresentação das mesmas no
protocolo da Tesouraria da Secretaria da Fazenda, localizada no centro administrativo da PreÍeitura
situado na Avenida Dorival José Pereira n0 1370, Parque das Feiras, 55.770-000, devendo ser
apresentadas devidamente atestadas e corretamente preenchidas, sem rasuras.

§ 20. Fica assegurado o restabelecimento do equilibrio econômicoJinanceiro inicial do Contrato, na

ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execuçã0.

§ 3o - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, de

alguma forma, haverá incidêncra de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada
do Índice Geral de Preços - Disponibilidade lnterna (lGP-Dl), publicado pela Fundação Getúlio Vargas.

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

0 valor da contÍatação só poderá ser reajustado, caso seja ultrapassado 12 (doze) meses da data

de apresentação da proposta da licitante. 0 reajuste do preço dos serviços será calculado pela variação

do IPCA do IBGE ou outro índice que o substituir, entre a data de apresentaçáo da proposta e o mês do

reajuste.

Parágrafo único - Não obstante a previsão de reajuste de preÇos nos termos acima, o reajuste não será

procedido caso o Governo Federal edite medida econômica impeditiva e/ou caso exista impedimento legal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Sem prejuízo das obrigaçôes previstas na Lei n0 8.666/93, a Contratada obriga-se igualmente nos

seguintes termos:

l- Prestar os serviços de acordo com as determinações da Contratante, de acordo com o
consoante no termo de referência (Anexo lll do Edital).

ll - A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civrs,

decoÍentes da execução do presente contrato, nos termos do atl.71,da Lei 8.666/93.

-)

DESPESA: 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultor a

GúUSULA QUINTA - Do PREco E DA FoRMA DE PAGAMENTo

J "â
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lll - Não divulgar, inÍormar, revelar e fornecer a terceiros, sob qualquer pretexto, as inÍormações e

dados adquiridos na execução do serviç0, sob pena de ressarcir o Contratante por perdas e danos, e física

dos trabalhos, de maneira a evitar interrupçoes ou paralisaçÕes.

lV - Nos termos do art. 70, da Lei 8.666/93, a Contratada é responsável pelos danos causados

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do Contrato,

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgâo
interessado.

Constituem obrigaçoes do Contratante, além das demais previstas neste Contrato ou dele
decorrentes:

| - Prestar as informaçoes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada em

relação aos assuntos por ela conduzidos ou na iminência de sê-los, Também deverá entregar, quando da

Contrataçã0, cópia de sua legislaçã0, mantendo a sua atualização;

ll- Pagar a importância conespondente à prestação dos serviços, no prazo previsto neste acordo:

lll - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a Contratada entregar fora das especiÍicaçoes

deste Contrato ou do Edital e seus Anexos:

lV - Acompanhar e Ílscalizar a execuçáo deste instrumento contratual, anotando em registro

próprio todas as oconências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à

regularizaçào das falhas ou defeitos.

CúUSULA NONA - DA GESTÀO E FISCAL ZACÃO DO CONTRATO

§ í" - Não obstante a empresa contratada ser a única e exclusiva responsável por toda execuçâo

contratual, ao Contratante é reservado o direito de, sem qualquer Íorma de restringir a plenitude dessa

4

§ 1o - É expressamente vedado à Contratada a subcontratação no todo ou em parte do objeto do presente

Contrato.

§ 20 - Obriga-se a Contratada a manter-se, durante toda a execução do presente contrato, em

compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas bem como com todas as condiçôes de habilitação exigidas

na ocasião da licitaçã0.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

A Gestão do Contrato ficará sob a responsabilidade da Secretária da Fazenda, a Sra. Rita de

Cássra de Almeida Filho, enquanto a Íiscalização da execuçáo do Contrato ficará sob a responsabtlidade

da Diretora de Tributaçáo e Planejamento Juridico, Sra. Fanielly Silva de Souza.

$
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responsabilidade, exerceÍ a mais ampla e completa fiscalizaçã0, diretamente ou por prepostos

designados.

§ 2o - Caberá ao fiscal deste Contrato:

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do serviço;

b) Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalização, principalmente suas

cláusulas, assim como as condiçoes constantes do edital e seus anexos, com vislas a identificar

as obrigaçoes in concreÍo tanto do Contratante quanto da Contratada;

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a flnalidade de definir e estabeleceÍ

as estratégias da execu@o do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscaltzação e
acompanhamento deste ConÍato;

d) Exigir da Contratada o flel cumprimento de todas as condiçoes contratuais assumidas,

constantes das cláusulas e demais condiçoes do edital e respectivos anexos;

e) Comunicar à Administração a necessidade de alteraçoes do quantitativo do obleto ou

modificação da forma de sua execuçã0, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer,

que possa comprometer a aderência contratual e seu eÍetivo resultado;

f) Recusar o serviço inegular, não aceitando diverso daquele que se encontra especificado no

Termo de Referência e neste Contrato, assim como observar, para o correto atestol

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela ContÍatada;

h) Comunicar Íormalmente ao Gestor do Contrato as inegularidades cometidas passíveis de

penalidade, após os contatos prévios com a Contratada;

i) Anotar em registro próprio todas as oconências relacionadas com a execução deste Contrato,

determinando o que for necessário à regularização das Íaltas ou defeitos observados.

§ 3" - Caberá à gestora deste Contrato:

a) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades cabiveis,

garantindo a defesa previa à Contratada;

b) Emitir avaliaÇão da qualidade do serviço;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais,

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal deste Contrato,

$

§$
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e) Propor aplicação de sançÕes administÍativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais
apontadas pelo flscal deste Contrato;

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das
exigências contratuais e legars;

g) Manter controle atuaüzado dos pagamentos efetuados, observando que o valor deste contrato
náo seja ultrapassado;

h) 0rientar o Íiscal deste contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais

CúUSULA DÉCIMA. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O obleto deste Contrato será recebido:

a) Provrsoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalizaçã0, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias consecutlvos da comunicação
escrita da Contratada;

b) DeÍinitivamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalizaçã0, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes, que comprove a adequação do objeto aos termos

contratuais, prazo este não superior a 90 (noventa) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE

O regime jurídico deste Contrato confere ao Contralante as prerrogativas relacionadas nos artigos

58 e 77 e seguintes da Lei n" 8.666/93, as quais são reconhecidas pela Contratada.

LÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DAS ALTERA ÕES

As alterações, poÍventura necessárias ao fiel cumprimento deste Contrato, serão efetivadas na

forma e condições do art.65 da Lei n" 8.666/93, formalizadas previamente através de Termo Aditivo,

devidamente homologado que passará a integrar este acordo para todos os fins legais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA RESCISÃO CONTRATUAL

O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem prejuízo do disposto no

art. 78 da Lei n" 8.666/93, com as alteraÇÕes lntroduzidas por leis posteriores

l- Pelo Contratante: a) Unilateralmente. em caso de inexecução do objeto contratado, bem como

variação de interesse público, nos termos do art. 58, ll, c/c art. 79, t, da Lei 8.666/93. Não sendo permitida

(rh
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ll - Por ambas as partes. a) Na ocorrência de caso Íortuito ou Íorca maior, regularmente

comprovado, tornando absolutamente nviável a execução do Contrato.

§ 1o - Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a Xl, art. 78 da Lei no

8.666/93, terá a Contratada direito, exclusrvamente, ao pagamento dos serviços corretamente executados.

§ 2o - Quando a rescisão ocorrer com base nos rncisos Xll a XVll, art. 78 da Lei no 8.666/93, sem que haja

culpa da Contratada, será esta ressarcida dos preluizos regularmente comprovados que houver soÍrido,

tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução deste Contrato até a data de sua rescisão.

§ 3o - A Contratada reconhece o direito do ContÍatante de paralisar a qualquer tempo ou suspender a

prestação dos serviços, mediante o pagamento único e exclusivo dos trabalhos comprovado e

corretamente executados.

Em Íace das ciÍcunstâncias a seguir descritas, aplicar-se-ão à Contratada as segutntes

penalidades:

l- lVulta moratória diária de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global do Contrato pelo

não cumprimento dos prazos Íixados no Edital, ou pelo lnadimplemento de qualquer obrigaçâo contratual,

assegurada, em qualquer caso, ampla defesa, devendo o valor da multa ser recolhido à Tesouraria da

Secretaria da Fazenda do lr4unicípio de Toritama, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da

notificação da penalidade, sem prejuízo de qualquer outra cominação prevista no Edilal, neste instrumento

contratual ou na Lei no 8.666/93 e demais normas legais pertinentes.

ll - Em caso de rescisão contratual, por culpa ou dolo da Contratada, será aplicada à mesma,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, multa de até 20% (vinte por cento) sobre o

valor do Contrato, indêpendentemente das penalidades previstas em lei.

lll - Em qualquer dos casos mencionados anteriormente, a ConÍatada poderá soÍrer as

penalidades previstas no inciso ll, seguida da comunicação à Administração [/unicipal de Toritama.

§ 1o - lndependentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do Contrato, poderão

ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sançóes, garantida, em qualquer caso, a ampla e prévla

defesa,

a) Advertência por escrito;

b) Suspensão temporária de participação em licitaçóes e impedimento de contratar com o

Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

esta à Contratada, por tratar-se de preceito de ordem pública, em que se observa o interesse público, e

atribuível, tão somente, ao Ente Federativo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

$e
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c) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, inc. lV da Lei Federal n" 8.666/93 e demars

normas legais pertinentes.

§ 2o. Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser Íeita por escrito.

cúusuu oÉctwrA eurNTA - DA puBLrctDADE

Conforme disposto no art. 61, ParágraÍo Único, da Lei 8.666/93, a publicaçáo do presente

instrumento será eÍetuada em extrato, no local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do mês seguinte ao de

sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo à conta do Município do

Toritama a respectiva despesa.

CLÁUSULA DECI MA SEXTA - DO FORO E DAS DISPOSICOES FINAIS

Nos termos do § 3o do art. 55 da Lei 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores, no ato da liquidação

da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgáos incumbidos da arrecadação e

fiscalização de tributos da União, Estado ou lVunicípio, as caracteristicas e os valores pagos, tudo em

conÍormidade com o disposto no ârt.63 da Lei 4.320/64.

Sob o pálio do art. 55, § 20, da Lei 8.66ô/93, flca eleito o foro da Comarca de Toritama - PE, como

competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do presente Contrato.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e
para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também asstnam.

Toritama (PE), 1 5 de maio de 2019

SECRETARIA DA FAZENDA DO MUNICiPIO DE TORITAMA

CONTRATANTE'?dÀ
Rrta de Casíra"de Íimeida Silva

Secre

CAROLINA ALVES SOCIE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
c0 ADA

ina Alves da Silva

Advogada

44.q4t,Jlq-cg

l(
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